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III - comprovar relações institucionais e prestação de assessoria ou consultoria a ór-
gãos e entidades públicas e organizações reconhecidas de EDH;

Cópia de convênios, acordos, ajustes ou outros instrumentos congêneres celebrados
com órgãos públicos ou entidades públicas ou privadas.

0-10 (um ponto por
item comprovado)

10

IV - comprovar a realização de processo formativo de lideranças sociais para o exer-
cício ativo da cidadania, visando à promoção do conhecimento sobre direitos humanos;

Declaração assinada por contratante da Administração Pública Federal, Distrital, Es-
tadual ou Municipal, que ateste a execução de projetos de formação, cursos ou outras
formas de capacitação equivalentes, com duração mínima de 40 horas.

0-10 (um ponto por
item comprovado)

10

Subtotal 40

SECRETARIA EXECUTIVA

AVISO DE SUSPENSÃO
PREGÃO Nº 6/2017

Comunicamos a suspensão da licitação supracitada, publi-
cada no D.O.U em 29/11/2017 . Objeto: Pregão Eletrônico - Con-
tratação dos serviços de execução indireta de limpeza, conservação e
higienização no âmbito do Ministério dos Direitos Humanos, com-
preendendo o fornecimento de mão de obra uniformizada, de material
de limpeza, de material de consumo e de equipamentos adequados à
execução dos trabalhos, a serem executados nas dependências deste
Ministério e suas unidades, a saber, no Edifício Parque Cidade Cor-
porate, SCS B, Quadra 9, Lote C, Torre A, Asa Sul, CEP 70.308-200
e Setor de Edifícios de Utilidade Pública Norte - SEPN, Quadra 514,
Bloco C, s/n, Lote 8, Asa Norte, CEP 70.760-543 - Brasília/DF,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital
e seus anexos.

LUIZ HUMBERTO GOMES DE OLIVEIRA
Pregoeiro

(SIDEC - 12/12/2017) 810005-00001-2017NE800188

SECRETARIA NACIONAL DE PROMOÇÃO E
DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA

EXTRATO DE EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA N 1/2017

Processo n°00135.201882/2017-50.
Espécie: Termo de Execução Descentralizada nº 001/2017, celebrado
entre a União, por meio do Ministério dos Direitos Humanos, CNPJ
n° 27.136.980/0001-00 e a Universidade Federal do Rio Grande do
Norte - UFRN, CNPJ nº 24.365.710/0001-83, denominada Conve-
nente. Objeto: A implementação no Município de Parnamirim-RN de
um Sistema de Avaliação Geriátrica Global (Saúde e Funcionalidade)
baseado em uma Plataforma Digital para Tomada de Decisões, Mo-
nitoramento e Promoção do Envelhecimento Ativo. Valor Global de
R$ 443.200,00 a serem transferidos pelo MDH, que correram à conta
da dotação orçamentária do Fundo Nacional do Idoso - FNI -
UG/Gestão nº 307002/00001, de acordo com a dotação aprovada pela
Lei Orçamentária Anual Lei nº 13.414, de 10 de janeiro de 2017, a
ser liberado em parcela única de acordo com o cronograma de de-
sembolso previsto no Plano de Trabalho aprovado. Programa de Tra-
balho 14422.2064.20ZN0000, PTRES 127483, FR 0396, ND 339039
- valor de R$ 31.450,00, ND 339030 - valor de R$ 77.199,10, ND
339036 - valor de R$ 149.000,00, ND 339047 - valor de R$
34.751,00, ND 339014 - R$ 40.800,00, ND 309048 - valor de R$
60.000,00 e ND 339033 - valor de R$ 50.000,00, a prestação de
contas será formalizada ao final do exercício pela Unidade Gestora da
UFRN. Vigência: 20 meses contados a partir da data da assinatura.
Data da Assinatura: 12/12/2017. Maria Socorro Medeiros de Morais,
Secretária Nacional de Promoção e Defesa dos Direitos da Pessoa
Idosa, CPF nº 131.124.574-04; Ângela Maria Paiva Cruz, Reitora,
CPF nº 074.596.964-04.

SECRETARIA NACIONAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

EDITAL DE SELEÇÃO Nº 5, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2017

O Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente (CONANDA) por meio do Ministério dos Direitos Humanos em
observância a Resolução nº 191, de 07 de junho de 2017, a Resolução nº 201, de 9 de novembro de 2017, e considerando o Edital Seleção nº
02, de 09 de novembro de 2017, altera os prazos, do referido Edital quanto as datas previstas na Tabela Cronograma, os subitens 5.5.1, 5.7.1
e 5.7.4 que passam a vigorar da seguinte forma:

E TA PA DESCRIÇÃO DA ETAPA D ATA S

1 Lançamento do Edital de Seleção 1 4 / 11 / 2 0 1 7

2 Período de inscrições Onde se lê 14/11/2017 a 14/12/2017 leia-se 14/11/2017 a
05/01/2018

3 Resultado preliminar da seleção Onde se lê 20/12/2017, leia-se 15/01/2018

4 Período de interposição dos pedidos de reconsideração Onde se lê 21/12/2017 a 25/12/2017, leia-se 16/01/2018 a
20/01/2018

5 Homologação do resultado Onde se lê Até 15/01/2018, leia-se Até 31/01/2018

Subitem 5.5.1
Onde se lê: (...) a partir do dia 14 de novembro de 2017, até às 23 horas e 59 minutos do dia 14 de dezembro de 2017, horário de

Brasília.
Leia-se: (...)a partir do dia 14 de novembro de 2017, até às 23 horas e 59 minutos do dia 05 de janeiro de 2018, horário de

Brasília.
Subitem 5.7.1
Onde se lê: O resultado preliminar da seleção será divulgado pelo CONANDA e publicado no sítio eletrônico do Ministério dos

Direitos Humanos até às 23 horas e 59 minutos do dia 20 de dezembro de 2017.
Leia-se: O resultado preliminar da seleção será divulgado pelo CONANDA e publicado no sítio eletrônico do Ministério dos Direitos

Humanos até às 23 horas e 59 minutos do dia 15 de janeiro de 2018.
Subitem 5.7.4
Onde se lê: O resultado final dos pedidos de reconsideração será divulgado pela Comissão de Seleção no sítio do Ministério dos

Direitos Humanos até o dia 15 de janeiro de 2018.
Leia-se: O resultado final dos pedidos de reconsideração será divulgado pela Comissão de Seleção no sítio do Ministério dos Direitos

Humanos até o dia 31 de janeiro de 2018.

MARCO ANTÔNIO SOARES
Presidente do CONANDA

7.1 Será eliminada a entidade da sociedade civil ou mo-
vimento social que não atingir a pontuação mínima de 20 (vinte)
pontos no total dos quesitos.

DO RESULTADO FINAL DA SELEÇÃO
8. O resultado final da seleção será divulgado pela Comissão

de Seleção e publicado no sítio do MDH (www.mdh.gov.br) em até 7
dias úteis após a publicação do resultado dos recursos referentes à
inscrição, conforme cronograma estabelecido no item 2.1 deste Edi-
tal.

8.1. Os participantes poderão interpor recurso que verse so-
bre o resultado final da seleção à Comissão de Seleção por meio do
endereço eletrônico cgedh@mdh.gov.br em até 3 dias corridos após
publicação do resultado da seleção, ou registrados pessoalmente no
protocolo da SNC/MDH (endereço informado no item 3.1 deste Edi-
tal), até às 18 horas do último dia útil do prazo, conforme cronograma
estabelecido no item 2.1 deste Edital.

8.2. O resultado final dos recursos da seleção será divulgado
pela Comissão de Seleção e publicado no sítio do MDH
(www.mdh.gov.br), em até 2 dias úteis após o período para inter-
posição de recurso sobre o resultado da seleção.

8.3. O resultado final da seleção será divulgado e publicado
no site do MDH (www.mdh.gov.br), em até 3 dias úteis após a
publicação do resultado dos recursos referentes à seleção.

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
9. Se, ao final do período de inscrições previsto no item 3.1

deste Edital, a quantidade de inscritos for inferior ao número de vagas
previstas no item 1.1 deste Edital, as inscrições poderão ser pror-
rogadas por igual período.

9.1. Os resultados, avisos sobre possíveis prorrogações e
demais notícias sobre este processo de seleção serão divulgados no
sítio eletrônico do MDH.

9.2. Exaurida a prorrogação prevista no item 9, a seleção
seguirá com o número de inscritos habilitados.

9.3. Os casos omissos referentes a este Edital serão resol-
vidos pela Comissão de Seleção.

9.4. Para fins deste Edital, os documentos mencionados nos
itens 4.1. e 4.2., 6 e 7, quando entregues presencialmente, deverão ser
protocolados no Protocolo Geral da SNC/MDH, cujo endereço é
Setor Comercial Sul - B, Quadra 9, Lote C, Edifício Parque Cidade
Corporate, Torre A, 9º andar, Brasília, Distrito Federal, Brasil - CEP:
70308-200.

LUISLINDA DIAS DE VALOIS SANTOS

ANEXO I

Apresento a (nome da Instituição de Ensino Superior) na
qualidade de participante no processo de seleção que visa à escolha
de Instituições de Ensino Superior, bem como de entidades da so-
ciedade civil organizada ou movimentos sociais, com atuação na área
de Educação em Direitos Humanos, para compor o Comitê Nacional
de Educação em Direitos Humanos biênio no 2018-2019.

Igualmente, indico a(s) Diretoria(s) (nome da(s) Diretoria(s)
da(s) Faculdade(s) envolvidas neste processo de seleção) como parte
desta IES envolvida neste processo de seleção.

Local, data com dia/mês/ano
_______________________________________
Nome do(a) Reitor(a)
RG
CPF

ANEXO II

Declaro, sob as penas da lei, a veracidade dos dados e dos
documentos apresentados para a seleção da (nome da Instituição de
Ensino Superior) no Edital de convocação para composição do Co-
mitê Nacional de Educação em Direitos Humanos - CNEDH, no
biênio 2018-2019.

Local, data com dia/mês/ano
_______________________________________
Nome/Cargo do membro da Reitoria ou da Diretoria
RG
CPF

ANEXO III

CURRÍCULO
Instituição:
Nome completo:
CPF:
Formação (graduação, pós-graduação, mestrado, doutorado):
Experiência profissional (últimas três atividades, cargo ou

função):
Experiência com a temática de Educação em Direitos Hu-

manos:
Atividade acadêmica e/ou publicações (se houver):
Contatos:

ANEXO IV

Apresento a (nome da entidade ou movimento) na qualidade
de participante no processo de seleção que visa à escolha de Ins-
tituições de Ensino Superior, bem como de entidades da sociedade
civil organizada ou movimentos sociais, com atuação na área de
Educação em Direitos Humanos, para compor o Comitê Nacional de
Educação em Direitos Humanos no biênio 2018-2019.

Local, data com dia/mês/ano
_______________________________________
Nome do(a) representante máximo da entidade ou movi-

mento
RG
CPF

ANEXO V

Declaro, sob as penas da lei, a veracidade dos dados e dos
documentos apresentados para a seleção da (nome da entidade ou
movimento) no Edital de convocação para composição do Comitê
Nacional de Educação em Direitos Humanos - CNEDH, no biênio
2018-2019.

Local, data com dia/mês/ano
_______________________________________
Nome/Cargo do responsável legal da entidade ou movimen-

to
RG
CPF

ANEXO VI

CURRÍCULO
Entidade ou movimento:
Nome completo:
CPF:
Formação (graduação, pós-graduação, mestrado, doutorado):
Experiência profissional (últimas três atividades, cargo ou

função):
Experiência com a temática de Educação em Direitos Hu-

manos:
Atividade acadêmica e/ou publicações (se houver):
Contatos:
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